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Ato: TERMO ADITIVO Nº 003/2015 - CONTRATO 010/2012

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET

Tipo: Termo Aditivo

Órgão 1: Câmara Municipal

Ementa: Termo Aditivo nº 003/2015 ao Contrato nº 010/2012, referente à prestação de serviços de internet, 
através de link dedicado em fibra ótica, celebrado entre a Câmara Municipal, contratante, representada neste 
ato pelo seu Presidente, WILSON ROBERTO DAVID MOTA, inscrito no CPF nº 042.186.168 e contratada, IPÊ 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 04.263.321/0001-30, representada neste ato pelo Sr. GILBERTO MEROLLI 
NETTO, portador da cédula de identidade nº 4.075.563- 6/PR e inscrito no CPF sob o nº 792.483.309-91.

Completo
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o Termo Aditivo nº 003/2015 ao Contrato nº 010/2012, referente à prestação de serviços de internet, através de link dedicado em fibra 
ótica, celebrado entre a Câmara Municipal, contratante, representada neste ato pelo seu Presidente, WILSON ROBERTO DAVID MOTA, 
inscrito no CPF nº 042.186.168 e contratada, IPÊ INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 04.263.321/0001-30, representada neste ato pelo Sr. 
GILBERTO MEROLLI NETTO, portador da cédula de identidade nº 4.075.5636/PR e inscrito no CPF sob o nº 792.483.309-91, mediante o 
seguinte aditamento: CLÁUSULA PRIMEIRA: Prorroga o término do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 06 de 
agosto de 2015 a 05 de agosto de 2016. CLÁUSULA SEGUNDA: Acresce o valor contratual global em mais 5,58289 (cinco, vírgula, 
cinquenta e oito mil, duzentos e oitenta e nove percentuais), a partir de 06 de agosto de 2015, passando de R$ 23.275,76 (vinte e três mil, 
duzentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos) para R$ 24.575,22 (vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais e 
vinte e dois centavos), decorrente da variação do IGPM acumulado no período. CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas contratuais 
permanecem inalteradas. E por estarem acordados, firmam as partes o presente instrumento em duas vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo. Araucária, 30 de julho de 2015. WILSON ROBERTO DAVID MOTA Presidente da Câmara Municipal de Araucária 
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